
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.204-A, DE 2016 
(Do Sr. Francisco Chapadinha) 

 
Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para obrigar a instalação 
de placas de advertência relativa ao ato de dirigir sob influência de 
álcool nos locais em que se comercializam bebidas alcoólicas; tendo 
parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, pela aprovação (relator: DEP. JOSÉ FOGAÇA ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º O art. 4º-A da Lei nº 9.294, de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

 
“Art. 4º-A. Na parte interna dos locais em que se vende bebida 
alcoólica, deverá ser afixada a seguinte advertência, escrita de 
forma legível e ostensiva: “É crime, punível com detenção, 
multa e suspensão do direito de dirigir, o ato de conduzir 
veículo automotor sob a influência de álcool ou de outra 
substância psicoativa que determine dependência, condutas 
que  poderão ser constatadas por concentração de álcool igual 
ou superior a 6 decigramas por litro de sangue ou 0,3 
miligrama por litro de ar alveolar, ou ainda por sinais que 
indiquem alteração da capacidade psicomotora. (art. 306 do 
Código de Trânsito Brasileiro)”  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias de sua 

publicação oficial.  
 
Art. 3º O descumprimento da presente Lei sujeitará o estabelecimento a multa 

prevista no Parágrafo Único do Art. 3º da Lei 11.705 de 19 de junho de 2008. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 11.705, de 19 de junho de 2008, que ficou conhecida como “Lei 
Seca”, introduziu uma série de alterações no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 
trazendo maior severidade às penalidades aplicáveis ao ato de dirigir sob influência 
de álcool. 

 
Como medida complementar, acrescentou um art. 4º-A. à Lei nº 9.294, de 15 

de julho de 1996, que “dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal”, nos seguintes 
termos: Art. 4º-A. Na parte interna dos locais em que se vende bebida alcoólica, 
deverá ser afixado advertência escrita de forma legível e ostensiva de que é crime 
dirigir sob a influência de álcool, punível com detenção. 

 
Ocorre que os dispositivos referentes à direção sob influência de álcool foram 

novamente revistos, em razão da Lei nº 12.760, de 20 de dezembro de 2012, 
resultando, de um lado, em rigor ainda maior nas punições e, de outro, em novas 
possibilidades de verificação da condição do condutor.  

 
Entretanto, o art. 4º-A da Lei nº 9.294, de 1996, não sofreu a alteração 

correspondente, falha que julgamos relevante, visto que a obrigatoriedade de 
advertência nos locais onde se comercializam bebidas alcoólicas tem caráter 
educativo para os condutores.  

 
Para sanar essa lacuna, estamos propondo este projeto de lei, atualizando o 

texto da advertência a ser exigida dos estabelecimentos comerciais.  
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O prazo de sessenta dias para entrada em vigor da norma deve ser suficiente 

para que os estabelecimentos providenciem a troca dos avisos.  
 
O presente projeto fixa a multa por descumprimento da norma a ser aprovada 

para que se consiga sua eficácia mediante às sanções legais. 
 
Trata-se de medida simples, mas de grande alcance do ponto de vista da 

educação para o trânsito, motivo pelo qual contamos com o apoio de todos para sua 
rápida aprovação.  
 

Sala das Sessões, em 03 de outubro de 2016. 
 

Deputado Francisco Chapadinha 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  
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§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.294,  DE 15 DE JULHO DE 1996 
 

Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à 

Propaganda de Produtos Fumígeros, Bebidas 

Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e 

Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas nas 

emissoras de rádio e televisão entre as vinte e uma e as seis horas. 

§ 1º A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao 

esporte olímpico ou de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à 

condução de veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas. 

§ 2º Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão advertência nos 

seguintes termos: "Evite o Consumo Excessivo de Álcool". 
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Art. 4º-A Na parte interna dos locais em que se vende bebida alcoólica, deverá ser 

afixado advertência escrita de forma legível e ostensiva de que é crime dirigir sob a influência 

de álcool, punível com detenção. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 5º As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos 

artigos 2º e 4º, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio 

e televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a 

marca ou "slogan" do produto, sem recomendação do seu consumo. 

§ 1º As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em 

estádios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2º Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos 

produtos estarão liberados da exigência do § 2º do art. 3º desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em 

razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (Redação dada pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por:  

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou 

igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou  

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da 

capacidade psicomotora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de 

alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios 

de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada 

no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia 

ou toxicológicos para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. (Primitivo 

parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008, transformado em § 3º pela Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no 

DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Ressalvado o disposto no § 3º do art. 2º desta Lei, o estabelecimento 

comercial situado na faixa de domínio de rodovia federal ou em terreno contíguo à faixa de 

domínio com acesso direto à rodovia, que inclua entre suas atividades a venda varejista ou o 

fornecimento de bebidas ou alimentos, deverá afixar, em local de ampla visibilidade, aviso da 

vedação de que trata o art. 2º desta Lei.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo implica 

multa de R$ 300,00 (trezentos reais).  

 

Art. 4º Competem à Polícia Rodoviária Federal a fiscalização e a aplicação das 

multas previstas nos arts. 2º e 3º desta Lei.  

§ 1º A União poderá firmar convênios com Estados, Municípios e com o Distrito 

Federal, a fim de que estes também possam exercer a fiscalização e aplicar as multas de que 

tratam os arts. 2º e 3º desta Lei.  

§ 2º Configurada a reincidência, a Polícia Rodoviária Federal ou ente conveniado 

comunicará o fato ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT ou, 

quando se tratar de rodovia concedida, à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, 

para a aplicação da penalidade de suspensão da autorização de acesso à rodovia. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
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LEI Nº 12.760, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 165, 262, 276, 277 e 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 165. ................................................................................  

..................................................................................................  

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses.  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

do Código de Trânsito Brasileiro.  

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses." (NR) 

 

"Art. 262. ................................................................................ 

.................................................................................................  

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por 

serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério de 

menor preço."( NR)  

 

"Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por litro de ar 

alveolar sujeita o condutor às penalidades previstas no art. 165.  

Parágrafo único. O Contran disciplinará as margens de tolerância quando a 

infração for apurada por meio de aparelho de medição, observada a legislação metrológica." 

(NR) 

"Art. 277. O condutor de veículo automotor envolvido em acidente de trânsito ou 

que for alvo de fiscalização de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou 

outro procedimento que, por meios técnicos ou científicos, na forma disciplinada pelo 

Contran, permita certificar influência de álcool ou outra substância psicoativa que determine 

dependência.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º A infração prevista no art. 165 também poderá ser caracterizada mediante 

imagem, vídeo, constatação de sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 

alteração da capacidade psicomotora ou produção de quaisquer outras provas em direito 

admitidas.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em 

razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência:  

......................................................................................................  

§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por:  

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou 

igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou  
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II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da 

capacidade psicomotora.  

§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de 

alcoolemia, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de prova em 

direito admitidos, observado o direito à contraprova.  

§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia 

para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo." (NR) 

 

Art. 2º O Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, fica acrescido das 

seguintes definições:  

 

"ANEXO I  

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES  

 

..........................................................................................................  

 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO -.................  

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 

pulmonares.  

..........................................................................................................  

ESTRADA - ............................................................................  

ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar.  

........................................................................................................." 

 

Art. 3º Fica revogado o § 1º do art . 277 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  

 

Brasília, 20 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Alexandre Rocha Santos Padilha  

Aguinaldo Ribeiro  

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 

I - RELATÓRIO 

O projeto ementado, da lavra do nobre Deputado Francisco 

Chapadinha, altera o art. 4º-A da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para atualizar 

seu texto às disposições da Lei nº 12.760, de 20 de dezembro de 2012, a chamada 

“Nova Lei Seca”.  



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6204-A/2016 

Com a alteração prevista pela proposição, o art. 4º-A passaria a ter a 

seguinte redação: “Na parte interna dos locais em que se vende bebida alcoólica, 

deverá ser afixada a seguinte advertência, escrita de forma legível e ostensiva: ‘É 

crime, punível com detenção, multa e suspensão do direito de dirigir, o ato de 

conduzir veículo automotor sob a influência de álcool ou de outra sustância 

psicoativa que determine dependência, condutas que poderão ser constatadas por 

concentração de álcool igual ou superior a 6 decigramas por litro de sangue ou 0,3 

miligrama por litro de ar alveolar, ou ainda por sinais que indiquem alteração da 

capacidade psicomotora (art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro)’.”  

A iniciativa também dispõe que o descumprimento da lei que dela 

resultar sujeita o estabelecimento a multa de R$ 300,00, prevista no parágrafo único 

do art. 3º da Lei Seca.  

Em sua justificação, o ilustre autor afirma que o projeto visa a 

atualizar o art. 4º-A da Lei nº 9.294, de 1996 - em conformidade com a revisão à Lei 

Seca promovida pela Lei n º 12.760, de 2012 - para que novos dizeres sejam 

inscritos nas placas de advertência relativas ao ato de dirigir sob a influência de 

álcool nos locais que vendem essas bebidas. 

Em consonância com o inciso II do artigo 24 do Regimento Interno 

desta Casa, a proposição está sujeita à apreciação por este Colegiado, que ora a 

examina, e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que deverá 

emitir parecer terminativo quanto à constitucionalidade e juridicidade do projeto.  

O PL nº 6.204, de 2016, o qual, no prazo regimental, não recebeu 

emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto em tela visa a atualizar texto, a ser afixado em 

estabelecimentos onde há venda de bebidas alcóolicas, que alerta sobre o crime de 

dirigir sob a influência de álcool. Dessa forma, assegura-se que a referida 

advertência estará em conformidade com as novas regras e penalidades 

estabelecidas pela Lei nº 12.760, de 20/12/12, denominada de “Nova Lei Seca”, que 

alterou a Lei nº 11.705, de 2008 – a “Lei Seca”.  
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Para tanto, tornou-se necessário modificar o texto do art. 4º- A da 

Lei nº 9.294/96 – que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos 

fumígeros, bebidas alcoólicas, entre outros produtos - para informar também sobre 

as concentrações de álcool no sangue ou no ar alveolar, bem como sobre os sinais 

de alterações na capacidade psicomotora que determinam a aplicação das 

penalidades. 

Apesar das mudanças no ordenamento legal, que aumentaram o 

rigor das punições e tornaram a fiscalização mais eficiente, o número de acidentes 

de trânsito relacionados à ingestão de bebidas alcóolicas continua extremamente 

elevado. Segundo o Ministério da Saúde, em 2015, foram registrados mais de 37 mil 

óbitos e 204 mil pessoas feridas em razão do trânsito. Essas estatísticas conferem 

ao país, de acordo com a Organização Mundial da Saúde, o quinto lugar entre os 

países recordistas de mortes no trânsito. Destas mortes, cerca de 15% estão 

relacionadas à ingestão de álcool, conforme informado pela Polícia Rodoviária 

Federal.  

O relatório “Acidentes de Trânsito nas Rodovias Federais Brasileiras: 

caracterização, tendências e custos para a sociedade”, publicado em 2015 pelo 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, analisou cerca de 170 mil 

acidentes de trânsito nas rodovias federais brasileiras, ocorridos em 2014, e estimou 

em R$ 12,3 bilhões os custos associados a esses acidentes. 

 Em um país onde um entre cada quatro brasileiros dirige sob o 

efeito do álcool, conforme revelado pelo estudo Consumo Abusivo de álcool e 

envolvimento em acidentes de trânsito na População brasileira – 2013”, realizado 

por um grupo de pesquisadores da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG, 

o impacto social econômico desse hábito para toda a sociedade brasileira é 

inaceitável. 

Nesse contexto, ações para reduzir os danos sociais e os custos 

econômicos relacionados ao uso do álcool associado à direção, conforme 

preconizado pelo projeto em tela, revestem-se da mais alta relevância para mudar 

essa realidade. Do ponto de vista econômico, os custos para a implementação da 

medida proposta pela iniciativa – a confecção de placas para informar o consumidor 

sobre as penalidades associadas à direção sob a influência do álcool – poderão ser 
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absorvidos pelos empresários sem o comprometimento das atividades econômicas 

que exercem. 

Isto posto, a nosso ver, medidas preventivas para inibir o consumo 

de álcool no volante, ao promover mudanças nos padrões de comportamento e 

ampliar a consciência coletiva da sociedade, são capazes de produzir impacto 

considerável na redução do número de acidentes no trânsito a um custo reduzido, 

quando comparado aos custos dos problemas relacionados ao consumo do álcool.  

Ante o exposto, VOTAMOS PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

LEI Nº 6.204, DE 2016.  

Sala da Comissão, em 09 de novembro de 2017. 

Deputado JOSÉ FOGAÇA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei 
nº 6.204/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado José Fogaça .  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lucas Vergilio - Presidente, Augusto Coutinho , Cesar Souza, 
Helder Salomão, José Fogaça , Keiko Ota, Marcelo Matos, Marcos Reategui, Vaidon 
Oliveira, Zé Augusto Nalin, Conceição Sampaio, Covatti Filho, Deoclides Macedo, 
Enio Verri, Goulart, Joaquim Passarinho, Sergio Vidigal e Vitor Lippi.  

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2017.  

Deputado LUCAS VERGILIO  

Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 


